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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE sOUTO SOARES

Av. José sampalo, nq 08, 1! andar, Centro, souto Soares - Bahia, CEP 46.99{r-000

CNPJ 13,922,554/ooo1-98 -Telefax: (07511139-2150 I 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 187/2O22FOR-PMSS
Ref... DISPEÂISÁ DE LICITAç ÃO No 1 21 /2022PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAIT E'VIRE S' A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA CONFECçAO DE
BANDEIRA STORE LTDA,

Nesta data, a PREFETTIJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n". 13-922.554/0001'98, localízada à

Avenida José Sampaio,.,8, Centro, Souto Soares-Ba, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. AIVDRÉ LUIZ SAMPAIO CAROOSO, poftador do RG n" 746013930/SSP-BA
SSP/BA, e CPF n' 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua GlÓia Sampaio, No 47,

centro, nesta cidade, doravante denominado GoNTRATANTE, e do outro lado a Empresa

CONFECçÁO DE BANDEIRA STORÉ LTDA., inscrita no CNPJ sob no 30.987.195/0001-76, com

sede à Ria Guaraná,743, Galpão, Rio Mainho, Vila Velha - ES, CEP: 29.112-400, doravante
denominada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE, utilizando suas prenogativas legais, com

base no artigo 24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações posÍeriores,

resolvem e àcordam na cetebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as

cláusulas a seguir.

CLAUSIILA PRIMEIRA. DO OBJETO
7.7 O presente contrato, tem por obietivo a contratação de empresa especializada no

fomecimento de bandeiras e kit base mogno com três furos, para atender as necessdades da

Secretaria Municipal de Administração, deste município.

CLAUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DÁS PÁRTES
2.1 Além das obigações resultantes da observância da Lei 8.66Ü93, são obrigações da

CONTRATADA:

I Prestar os seryrgos objeto deste contrato, observado as notmas e exigências, Dispensa de

Licitação no 121/2022PMSSDI a ele vinculado;
It Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização,

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as
prov idências de reg ularização necessánas;'ltt 

Atender com prõntidão ás reclamações por patte do recebedor dos seÍviços, obieto do presente

contrato.
tV Manter todas as condÍções de habilitação exigidas na dlspensa de licitação:

2.2 - Atém ctas obriga{ões resultantes da observância da Lei 8.6ôü93, são obrigações da

CONTRATANTE.

t Cumpir todos os compromlsso s financeiros assumidos com a CONTP.ATADA;

Notificar, format e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregulaidades oÓservadas no

cumpimento deste Contrato.
Itl úotificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre muftag penalidades e

quaisguer débitos de sua responsabilidade;
iv Apiicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.
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CLAIISULA ÍERCEIRA. FORMA DE EXECUçÃO DO FORNECIMENTO
3.1 O contratado executará os serur'ços, mediante recebimento de ordem de compra emitida pelo
Setor Competente.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGAMENÍO
4.1. O valor global dos serulos, ora prestados é de R$ 6.877,00 (seÍs rnil, oitocentos e setenfa
e sete reais), conforme orçamento anexo-

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tànta) dias, a cnntar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos seruços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal-

1.1 - A Nota FiscaWatura deverá ser emrtida pela licitante vencedora/contratada, obigatoriamente
com o mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coneção, o prazo pari, pagamento
passará a fluir após a sua reapresentaçáo.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1 - Os preÇos deverão ser expressos em reais e de conformidade fixo e irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de afteração dos preços, caso ocoffa o desequilíbio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposÍo no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SilTA - DO PRAZO
6,1. O prazo do contrato será aé 31/1A2021 podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
paftes e nos Íermas da Lei 8.66683.

cLÁusuLA sÉrrlrA - REcuRso oRçAMENTÁR,o:
7.1, As despesas deconentes da execuçáo do objeto do presente contrato correráo a cargo da
seg u i nte dotação orçam entá ria :

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral
Projeto/Atividade: 2008 - Manutençáo e Desenv. das Ações da Sec. de AdministraÇão Geral
Elemento de Despesa; 3390.30 - Mateial de Consumo.
Fonte: 0O

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENAHDADES:
8.í - Nos termos do ai. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fomecimento do objeto deste pregáo, até o limite de 7096 (dez por cento) do valor empenhado.

8,2, Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguhÍes penatidades nos
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

§%

4.2, No valor pactuado esÍáo rnclusos Íodos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
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I - adveúência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
,r/ - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a

Administraçáo por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,

tV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,

deixar de entregar Ou apresentar docÚmentação falsa exigida para O ceftame, enseiar o

retardamento daixecUção de seu objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, compoiar-se de modo inidôneo ou cometer fnude fiscal, íicará impedida de licitar e

contratar com a únião, Estados, Dislríto Federal ou Municípios pelo prazo de ate 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das murÍas preyistas em edital e no contrato e das demais cf,minações legais.

8,1. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunsÍâncías fundamentados em

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis da data em que for oftciada a pretensáo da Administração no sentido da aplicação da

pena.

8.S - As muftas de que trata este capitulo, deveráo ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta

coffente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05

(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobnda iudicialmente'

6.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente

devido pela Administnçâo ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela

adjudicatáia em conta cónente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no

pnzo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESC'SÁO CONTRATUAL
9.í - Á rescr'são contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,

nos casos enumerados nos rncisos I, Xlt e Wll do an. 78 da Lei Federal no 8-666/93;

âLÁU§ULA DÉCNTA. DA, PUBLICAçÁO
10.1. Dentro do prazo tegal, contado de sua assinatura, o 9oNÍRATANTE providenciará a

pubticação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉC//I/, A PRIMEIRA . DA WGÊNCIA
17.7. O presente Contrato vigorará do dia 24/10/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA DÉCITTA SEGUA'DA _ DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
A prestação de serur'ços deste contrato será fiscalizada pelo sevidor Rodtao vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.54ç97, poiador da Maticula de n.o 571, para exercer as
atibuições de Gestor de Contratos AdministÍativos do Pdet Executivo Municipal, conforme
Decreio Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicada em 26 de Agosto de 2021 no

Diáio Oficial do Municipio-

CLAIJSIILA DÉCI'IA IERCE'RÁ . DO FORO
12-1. Fica eleito o Foro desta Çomarca para diimir questões oriundas deste Contrato.
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E por estarem de acordo, Iavrou-se o presenÍe termo, em 03 (três) vias de igual teor e torma, as
quais foram lida e assinadas pelas paúes @ntratantes, na presença de duas testemunhas.

SouÍo Soares-BÁ, 21 de Outubro de 2022.

LUIZ SAMPAIO CARDOSO
ã-"-..J-" -zí*h-

CONFECçÃO DEBANDEIRA STORE LTDA
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EXTRATO DE DISPENSA DÉ LICÍÍAçÂO

Proc€sso de DbPensa de Licitação no í21I2022PMSSD|

ô"niiar"nte, p.eieitura Municipal dê souto Soarês - Estado da Bahiâ'

õuiiri", ôá"r"t"é" oe empresa êspecializada no fornecimento dê bandeiras ê kit base mogno @m

[ei ruio". ,r" átiro"r as necessidades da secretaria Municipat de AdmioisfaÉo, deste município,

à;;i;;à;;dN;Êõcío ôÉ Érloeru sroRE LrDA" inscrita no cNPJ sob n" 30'e87 1ss/0001-

is- -* "ãà" 
a nuu cüraná, 743' Galpão, Rio Marinho' Mla Velha-ES ' cÉP:29'1124oo.

ü"i". iÀàioo"oo, R$ 6.877,00 (seis mil, oitocentos e setenla ê sete reais)'

iiuà*.*"t" üea, ert. zl. 'nuso ti dâ Lei 4." 8.6ô6/93 e suâs posleíiores âlleraço€s'

Homologação,Ratifr caçâot 241 1 0l 2022.

ÉTÍRATO DE CONTRAÍO
PREFEÍTURA MUI{IGIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/I|F: í 3.922.55'11000'l €8

CoÍúrato N' íE7I2022FOR+MSS ' P.ocesso de Dispensa de Licitação no í21I2022PMSSD|

ContÍalântêr Prefeifurá Municipal dê Soúo SoâÍes_ Bâhia'

õÉiàiJlóii"i"t"ç""G emprssã especializada no Íomecimento de bandeiras e kit basê mogno com

t.aé ú*. o"ru ;bnder as necessidades dâ secrêtaria Municipal de {qtli"qç"9' deste município'

;il;;'CôG;êõÃo be àmoerar srone LIDA., insàia no cNPJ sob.n" 30'e87195/0001-

;6:;; à;; üóràiana, zae, oatpao, nio MaÍinho, vila velha-Es, cEP: 2s'112-400'

i.iãioroúal: a$ o.an,oo (seis mil, oitocentos e setenlâ ê setê reais)'

Ér1""ã.4"n" ú"f, ert. 24, 
'nciso 

lt, da Lei n.'8 666/93 ê suas poíeÍiorês alteÉçoes'

ã"ã-.iài ünla-uià o.*montáÍla: o2.o2.oí - Socrotaria Munlcipal dê Admlni3tragáo Goral

ÉilitJÀt-Jiii aã ãriõe -úãnri;nção e o"senv. dâs Açóês da sêc' dê AdminisraÉo GêÍal

Elemento de Despega: 3390.30 - Material dê Consumo'

Fonte: 00
Pr.zo de úgêncla: 24 r0n022 à 3'l11212022'

Estê doormento Íoiassinado digitalmenls poí SERASA Ei(p€nân
OF1BEDFE666788239AA6D731 DAA51 7E5


